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COMI§§ÃO PERMANENTE IIE FINAI{çAS.JU§TICA E REDAÇÃO

PAREC§B

OBJETO: Projeto de Lei n' ü0112026, de A710112A26.

AUTORIÂ: Poder Executivo Municipal.
BXPOSICÃO DA MATÉRIA: "Dispõe scshre a aheraçtio da Lei 2.193 de l1 de dezernbro de 2021

e do seu anexo único, que trotct clo prazo de aulorizoção, de rnoío taxi substiíutonosfinais de,sentana,

prazo para transÍbrência de vaga e clos yalores de remuneração da taxct de vistr-tria e controle

operacional dos transporíes individuais e caletivos urbanos, especiJicamente no lransporte íipo

apl ic:ctti v'os " .

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Intemo, em razão da

irnportância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório.

Parecer FAYORÁ\IEL à matéria com emendas apresentadas.

O Departamento Legislativo, no da Redação Final, fica autorizado a realizar ajustes e

correções necessárias, com o objetivo de o texto normativo as llorÍnas técnicas legislativas,

sem prejuízo do mérito da proposição.

Mario Cavalcante
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MEMBRO
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Micheline Carneiro
RELATORA

Brasiieiro
MEMBRO

MEMBRO

SALA DAS
fevereiro de 2026.
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